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Dispõe sobre a obrigatoriedade da prioridade
de  todos  os  assentos  nos  veículos  de
transporte coletivo urbano.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam destinados ao uso preferencial de idosos, gestantes, lactantes, obesos,
pessoas com deficiência, com limitação temporária de locomoção ou acompanhadas por criança
de colo, todos os assentos instalados nos veículos do serviço público de transporte coletivo
urbano no município.

§ 1º Na ausência de usuários preferenciais indicados no caput deste artigo, os assentos
serão livres para utilização dos demais usuários.

 § 2º Os permissionários e concessionários do serviço público de transporte coletivo
urbano deverão afixar avisos no interior dos veículos, em número suficiente e em local com
fácil visualização para os passageiros com o seguinte teor:

“Todos os assentos deste veículo, por força da Lei Municipal nº                  /2016, são
de  uso  preferencial  por  idosos,  gestantes,  lactantes,  obesos,  pessoas  com deficiência,  com
limitação temporária de locomoção ou acompanhadas por criança de colo.”

Art.  2º  A fiscalização  do  cumprimento  da  presente  Lei  ficará  a  cargo  do  órgão
responsável pela fiscalização da prestação de serviço público relativo a transporte coletivo.

Art.  3º  Os  permissionários  e  concessionários  dos  serviços  de  transporte  público
coletivo terão o prazo de 30 (trinta) dias para se adequarem ao que disciplina a presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 18  de  abril de 2016, 377º da Fundação do Povoado e 371º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.
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